
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELINHA

Estado de Minas Gerais

O prefeito do município de Capelinha, no uso de suas atribuições legais, decreta:

DECRETO N°  127/2025

"Suplementa dotações do orçamento municipal para o exercício financeiro de 2025."

Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELINHA para o exercício financeiro de 2025:

FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

15000033903500  - Serviços de Consultoria 10.000,00

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação e Cadastro06.01.01.04.129.0002.2023

164

15000033903900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 3.500,00

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação e Cadastro06.01.01.04.129.0002.2023

166

15000031901600  - Outras Desp. Var. - Pes. Civil 14.572,80

 - Manutenção Estratégia Agentes Comunitários de Saude - EACS08.01.02.10.301.0010.2059

424

15000031900400  - Contratação Por Tempo Determinado 17.608,58

 - Manutenção das Atividades do Viva Vida08.01.03.10.302.0011.2062

471

15000031901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 34.504,84

 - Manutenção das Atividades do Viva Vida08.01.03.10.302.0011.2062

474

15000033903000  - Material de Consumo 473,85

 - Manutenção das Atividades do Viva Vida08.01.03.10.302.0011.2062

482

15000033903000  - Material de Consumo 6.390,00

 - Manutenção das Atividades do Viva Vida08.01.03.10.302.0011.2062

482

15000031901100  - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 3.654,57

 - Manutenção Atividades da Vigilância em Saúde08.01.04.10.304.0012.2075

620

15010033903000  - Material de Consumo 7.297,80

 - Manuten. das Atividades do Restaurante Popular Capelinha09.01.01.08.122.0004.2197

678

15000044905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 2.214,64

 - Equipamentos Diversos p/ Conselho Tutelar09.01.01.14.243.0006.3054

713

15000044905200  - Equipamentos e Mat.Permanentes 3.500,00

 - Equipamentos p/ Secretaria de Agricultura e Pecuária11.01.01.20.122.0002.3083

1017

15000044905100  - Obras e Instalações 106.709,19

 - Construção e Ampliação de Prédios Públicos Municipais13.01.02.15.451.0022.3104

1119

15000044905100  - Obras e Instalações 50.000,00

 - Construção e Ampliação de Prédios Públicos Municipais13.01.02.15.451.0022.3104

1119

15000044905100  - Obras e Instalações 200.000,00

 - Construção e Ampliação de Prédios Públicos Municipais13.01.02.15.451.0022.3104

1119

15000044905100  - Obras e Instalações 100.000,00

 - Construção e Ampliação de Prédios Públicos Municipais13.01.02.15.451.0022.3104

1119

15000044905100  - Obras e Instalações 20.000,00

 - Construção e Ampliação de Prédios Públicos Municipais13.01.02.15.451.0022.3104

1119
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FONTECLASSIFICAÇÃO FICHA VALOR

15000044905100  - Obras e Instalações 266.734,77

 - Construção e Ampliação de Prédios Públicos Municipais13.01.02.15.451.0022.3104

1119

15000044905100  - Obras e Instalações 37.163,42

 - Constr. e Ampliação Calçamento em Vias Urbanas Municipais13.01.03.15.451.0022.3108

1154

15000033904900  - Auxílio Transporte 7.353,00

 - Manutenção Estratégia Agentes Comunitários de Saude - EACS08.01.02.10.301.0010.2059

1288

15000033903400  - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 15.600,00

 - Manutenção das Atividades do Viva Vida08.01.03.10.302.0011.2062

1307

15000033901400  - Diárias Pessoa Cívil 1.066,70

 - Manutenção das Atividades da Defesa Cívil13.03.01.06.182.0003.2154

1309

17200033933900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 1,00

 - Manutenção Atividades dos Serviços de Vias Urbanas Municipais13.01.03.15.451.0022.2124

1310

17200033933900  - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 35.688,10

 - Manutenção Atividades dos Serviços de Vias Urbanas Municipais13.01.03.15.451.0022.2124

1310

15010033903000  - Material de Consumo 146,64

 - Manutenção das Atividades do Fundo dos Direitos do Idoso09.05.01.14.241.0006.2094

1311

15000033903000  - Material de Consumo 4.329,31

 - Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural10.03.01.13.391.0020.2103

1399

Total: 948.509,21

Art. 2º – Como fonte de recursos para a abertura do crédito adicional suplementar, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias para o exercício de 2025, no valor de R$
948.509,21(novecentos e quarenta e oito mil e quinhentos e nove reais e vinte e um centavos):

FONTEFICHA VALORCLASSIFICAÇÃO

172000 - Obrigações Tribut. e Contribut. 21033904700

 - Manutenção de Contribuições ao PASEP06.01.04.28.846.0000.2038

1,00

150100 - Outros Serviços de Terceiros - P. F 15233903600

 - Manutenção dos Serviços de Finanças06.01.01.04.123.0002.2022

146,64

150000 - Obrigações Patronais 41431901300

 - Obrig. Previd. e Sociais Servidores Saúde - RGPS08.01.01.10.272.0013.2058

473,85

150000 - Sentenças Judíciais 7733909100

 - Despesas C/Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais04.01.01.02.062.0000.2013

1.066,70

150000 - Obras e Instalações 73744905100

 - Construção e Ampliação de Prédios Para Gestão do SUAS09.02.01.08.122.0006.3199

2.214,64

150000 - Sentenças Judíciais 7733909100

 - Despesas C/Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais04.01.01.02.062.0000.2013

3.500,00

150000 - Equipamentos e Mat.Permanentes 21544905200

 - Estruturação do PROCON Municipal06.02.01.04.122.0002.3020

3.500,00

150000 - Material de Consumo 44433903000

 - Manuntenção dos Serviços de Atenção Básica08.01.02.10.301.0010.2061

3.654,57
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FONTEFICHA VALORCLASSIFICAÇÃO

150000 - Sentenças Judíciais 7733909100

 - Despesas C/Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais04.01.01.02.062.0000.2013

4.329,31

150000 - Contribuições 53633704100

 - Manutenção Contribuições P/Entidades, Associações de Apoio a Saúde08.01.03.10.302.0011.2069

6.390,00

150100 - Outros Serv. Terc. - P. Jurídica 19333903900

 - Despesas com Divulgação de Atos Oficiais e Administrativos06.01.04.04.131.0002.2030

7.297,80

150000 - Material de Consumo 44433903000

 - Manuntenção dos Serviços de Atenção Básica08.01.02.10.301.0010.2061

7.353,00

150000 - Contratação Por Tempo Determinado 15831900400

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação e Cadastro06.01.01.04.129.0002.2023

10.000,00

150000 - Material de Consumo 44433903000

 - Manuntenção dos Serviços de Atenção Básica08.01.02.10.301.0010.2061

14.572,80

150000 - Obrigações Patronais 41431901300

 - Obrig. Previd. e Sociais Servidores Saúde - RGPS08.01.01.10.272.0013.2058

15.600,00

150000 - Obrigações Patronais 41431901300

 - Obrig. Previd. e Sociais Servidores Saúde - RGPS08.01.01.10.272.0013.2058

17.608,58

150000 - Contratação Por Tempo Determinado 15831900400

 - Manutenção Atividades do Serviço de Tributação e Cadastro06.01.01.04.129.0002.2023

20.000,00

150000 - Obrigações Patronais 41431901300

 - Obrig. Previd. e Sociais Servidores Saúde - RGPS08.01.01.10.272.0013.2058

34.504,84

172000 - Obras e Instalações 116744905100

 - Obras e Ampliação em  Estradas Vicinais13.01.03.15.451.0022.3176

35.688,10

150000 - Sentenças Judíciais 7733909100

 - Despesas C/Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais04.01.01.02.062.0000.2013

37.163,42

150000 - Sentenças Judiciais 7631909100

 - Despesas C/Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais04.01.01.02.062.0000.2013

50.000,00

150000 - Venc. e Vant.Fixas Pes.Civil 9531901100

 - Manut. Ativ. da Secretaria de Governo Adm. e Planejamento05.01.01.04.122.0002.2016

100.000,00

150000 - Princ.Dívida Contr.Resgatado 20546907100

 - Amortização de Parcelamento de Dívidas Previdenciárias e Outras06.01.04.28.843.0000.3019

106.709,19

150000 - Sentenças Judíciais 7733909100

 - Despesas C/Precatórios e Cumprimento de Sentenças Judiciais04.01.01.02.062.0000.2013

200.000,00

150000 - Obrigações Tribut. e Contribut. 20733904700

 - Manutenção de Contribuições ao PASEP06.01.04.28.846.0000.2038

266.734,77

Total: 948.509,21

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado de Minas Gerais

Prefeitura Municipal de Capelinha, 05 de Fevereiro de 2025

JONAS BARREIROS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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